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DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

 

 Dispõe sobre o imposto de importação, 

reorganiza os serviços aduaneiros e dá 

outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 31, parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965, decreta: 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II - 

CONTROLE ADUANEIRO 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II - 

NORMAS GERAIS DO CONTROLE ADUANEIRO DOS VEÍCULOS 

................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Despacho Aduaneiro 

(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) 

................................................................................................................................................... 

 

Art.52 - O regulamento poderá estabelecer procedimentos para simplificação do 

despacho aduaneiro. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) 

Parágrafo único. A utilização dos procedimentos de que trata este artigo 

constituirá tratamento especial que poderá ser extinto, cassado ou suspenso, por 

conveniência administrativa ou por inobservância das regras estabelecidas. (Incluído pelo 

Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) 

 

Art.53 - O Ministro da Fazenda poderá autorizar a adoção, em casos 

determinados, de procedimentos especiais com relação à mercadoria introduzida no País 

sob fundada suspeita de ilegalidade, com o fim específico de facilitar a identificação de 

eventuais responsáveis. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 6.759, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2009 
 

 

Regulamenta a administração das atividades 

aduaneiras, e a fiscalização, o controle e a 

tributação das operações de comércio 

exterior. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição,  

 

DECRETA: 

................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DO CONTROLE ADUANEIRO DE MERCADORIAS 

 

TÍTULO I 

DO DESPACHO ADUANEIRO 

 

CAPÍTULO I 

DO DESPACHO DE IMPORTAÇÃO 

................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Da Simplificação do Despacho 

 

Art. 578.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá estabelecer 

procedimentos para simplificação do despacho de importação (Decreto-Lei nº 37, de 1966, 

art. 52, caput, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 1988, art. 2º).  

§ 1º  Os procedimentos de que trata o caput poderão ser suspensos ou extintos, 

por conveniência administrativa (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 52, parágrafo único, com 

a redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 1988, art. 2º):  

§ 2º  Na hipótese de inobservância das regras estabelecidas para os 

procedimentos de que trata o caput, aplica-se o disposto no art. 735 (Decreto-Lei no 37, de 

1966, art. 52, parágrafo único, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 1988, 

art. 2º; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 76).  

 

Art. 579.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, em ato normativo, 

autorizar: 

I - o início do despacho aduaneiro antes da chegada da mercadoria; 

II - a entrega da mercadoria antes de iniciado o despacho; e 

III - a adoção de faixas diferenciadas de procedimentos, em que a mercadoria 

possa ser entregue (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 51, § 2º, com a redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 2.472, de 1988, art. 2º): 
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a) antes da conferência aduaneira; 

b) mediante conferência aduaneira feita parcialmente; ou 

c) somente depois de concluída a conferência aduaneira de toda a carga.  

Parágrafo único.  As facilidades previstas nos incisos I e II não serão 

concedidas a pessoa inadimplente em relação a casos anteriores.  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 819.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 820.  Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002; 

II - o Decreto nº 4.765, de 24 de junho de 2003; 

III - o Decreto nº 5.138, de 12 de julho de 2004; 

IV - o art. 1º do Decreto no 5.268, de 9 de novembro de 2004; 

V - o Decreto nº 5.431, de 22 de abril de 2005; 

VI - o Decreto nº 5.887, de 6 de setembro de 2006; 

VII - o Decreto nº 6.419, de 1o de abril de 2008; 

VIII - o Decreto nº 6.454, de 12 de maio de 2008; e 

IX - o Decreto nº 6.622, de 29 de outubro de 2008.  

 

Brasília, 5 de fevereiro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 611, DE 18 DE JANEIRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a utilização de declaração 

simplificada na importação e na exportação. 

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe 

confere o inciso III do art. 230 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, 

aprovado pela Portaria MF nº 30, de 25 de fevereiro de 2005, e tendo em vista o disposto 

nos arts. 491, 516, 517, 525, 533 e 534 do Decreto nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002, 

resolve: 

 

Art. 1º Os despachos aduaneiros de importação e de exportação, nas situações 

estabelecidas nesta Instrução Normativa, poderão ser processados com base em declaração 

simplificada. 

 

DECLARAÇÃO SIMPLIFICADA DE IMPORTAÇÃO 

 

Art. 2º A Declaração Simplificada de Importação (DSI) será formulada pelo 

importador ou seu representante em microcomputador conectado ao Sistema Integrado de 

Comércio Exterior - Siscomex, mediante a prestação das informações constantes do Anexo 

I. 

Parágrafo único. Excluem-se do procedimento estabelecido neste artigo as 

importações de que tratam os arts. 4º e 5º, que serão submetidas a despacho aduaneiro 

mediante a utilização de formulário próprio. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 


